PROJETO DE LEI Nº 111/2023
“APROVA E INSTITUI A 1ª REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS.”

JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito do Município de Dois Irmãos. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte
L E I:

Art. 1º Fica aprovada e instituída a 1ª revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Dois Irmãos, conforme anexo único da presente Lei, que deverá ser revisado em prazo não superior a 10 (dez) anos.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá encaminhar a propostas de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico à Câmara de Vereadores, devendo constar as alterações, caso necessárias, a atualização e a consolidação do plano anteriormente vigente.

Art. 2º O Plano Municipal de Saneamento Básico contém a proposta de saneamento do Município, com as diretrizes, objetivos e metas em conformidade com a Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, Decreto nº 7.127, de 21 de junho de 2010 e Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020, que atualiza o Marco Legal do Saneamento Básico no Brasil.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS/RS, EM 26 DE OUTUBRO DE 2023.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI, 
PREFEITO MUNICIPAL.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 111/2023 que “APROVA E INSTITUI A 1ª REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS.” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

O Plano Municipal de Saneamento Ambiental (PMSA) de Dois Irmãos foi aprovado através da Lei Municipal n°3449/2012 de 07/12/2012, assim conforme a Lei Federal n°11.445/2007, os mesmos devem ser revisados em prazo não maior a 10 (dez) anos. Nesse sentido, o PMSA recebeu sua primeira revisão neste ano, tendo sua nomenclatura alterada, em conformidade com a legislação para, Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB).

Cabe destacar a recente mudança na Lei Federal nº 11.445/2007 que foi alterada pela Lei Federal n° 14.026/2020, que refere-se à universalização do acesso ao saneamento básico, com quantidade, igualdade, continuidade e controle social é um desafio que o poder público municipal, como titular destes serviços, deve encarar como um dos mais significativos e o estabelecimento das metas de universalização nos contratos de prestação dos serviços públicos de saneamento básico que garantam o atendimento de 99% (noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90% (noventa por cento) da população com coleta e tratamento de esgotos até 31 de dezembro de 2033, assim como metas quantitativas de não intermitência do abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos processos de tratamento. 

Desta forma, o PMSB se constitui em importante ferramenta de planejamento e gestão para alcançar a melhoria das condições sanitárias e ambientais do município e, consequentemente, da qualidade de vida da população, assim como cumprir com a nova legislação e atingir as metas de universalização estabelecidas.

O Plano Municipal de Saneamento Básico, foi previamente apresentado em Audiência Pública em 19/04/2023, com intuito de apresentar o diagnóstico do PMSA, incialmente aprovado em 2012. Posteriormente, foi realizada segunda Audiência Pública, em 30/08/2023, onde foi apresentada o conteúdo da primeira revisão do Plano, resta portanto, aprovação do PMSB pela Câmara de Vereadores, para tanto justifica-se o projeto de Lei apresentado.

Certos de podermos contar com o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara, aproveitamos o ensejo para renovar protestos de elevado apreço e consideração.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI, 
PREFEITO MUNICIPAL.
